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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 19 de dezembro de 2022^ procedeu-se a abertura do Processo

I Administrativo 1912001-2022-SEMDESTES, dispensa de

licitação, que tem por objeto a locação de imóvel para aluguel

social, credor; DONATO UCHÔA PRADO. Com este fim  e para

constar, eu, Midian da Silva Moraes, lavrei o presente termo que

I vai por mim assinado.

Buriticupu “ MA, 19 de dezembro de 2022.

Chefe da Divisão de Arquivo.
Conservação de Documentos e Protocolo
 PoMafia n° 145/2021 ■ OLMAPLAN

Midian da Silva Moraes

Chefe da Divisão de Arquivo,

Conservação de

Documentos e Protocolo
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PREFEITURA MUNICIPAL OÊ BURITICUPU
S€CftET«ftk Ui^«O^Al,C€ m«9iTaÇO

RELATÓRIO SOCIAL 86/2022

Buriticupu/MA, 04 de dezembro de 2022
IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO

USUÂRI(0)A: Ana Lívia Oliveira Almeida
CPF: 031.887.533-06
RG: 030132492005-4

ENDEREÇO: Rua do Comércio, n® 98, São Lucas, Buriticupu/MA
ASSUNTO: Benefício Eventual (Aluguel Social)

Em visita domiciliar realizada em dezembro do corrente ano, na residência

da Sra. Ana Lívia Oliveira Almeida, para analisar  o contexto socioeconômico e

familiar, para fins de renovação do aluguel social, foi averiguado se a usuária em

questão está no perfil para permanecer em realocação como beneficiária do

aluguel social.

O núcleo familiar em questão é composto por 04 (quatro) pessoas, sendo:

a usuária Ana Lívia, o companheiro e 02 fiího(a)s ainda crianças.

Em relação a questão de moradia, a família permanece realocada em casa que

possui 07 (sete) cômodos, sendo: 02(dois)-quartos, 02(duas)-sala, 01 (uma)-

cozinha, 01-(um)banheiro, área com lavanderia, construída de tijolos, com

revestimento, coberta de telha, piso de cimento, água canalizada. A usuária

manifestou interesse em permanecer no imóvel.

A família residia anteriormente em casa própria, localizada à rua da

Alegria, s/n. Vila Isaías, município de Buriticupu/MA, efoi demolida em 2019 pela

Defesa Civil por ser classificada como estando em área de risco, de acordo com

Decisão Judicial proferida nos autos no 0800952-42.2019.8.10.0028.

A renda familiar é de dois salários mínimos, provenientes do Benefício de

Prestação Continuada (BPC) que a usuária recebe e  o salário do esposo.

Parecer Social- Diante das informações colhidas e expostas no ato da visita

domiciliar, e conforme o art. 6o da CF/1988, que rege o direito à moradia,

expresso esse parecer favorável a permanência da família, ao mesmo tempo em

que solicito Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA que mantenha o

comprometimento com a renovação contratual da família beneficiária do aluguel

social, durante 06 (seis) meses a partir de 01 de janeiro de 2023, visto que, não

foi resolvido de forma definitiva sua situação de moradia, a família ainda
encontra-se em estado de vulnerabilidade social.

sa Gomes

Assistente Social-CRESS N° 06318- 2a Região/MA
Secretaria Municipal de Habitação

Francil

Av. Cistelo Bnmco.n” 1090. Centro. BuritIcupu-MA. CEP ii" 65.393-000- CXPJ: 01.612.525 0001-40
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUMICIPAL DE BURITICUPU

A Excelentíssimo Senhora

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria.

Assunto: Locação de imóvel para Benefício Eventual - Aluguel Social

Anexo ao presente estamos encaminhando documentos para locação de imóvel

para aluguel social para moradia da família da Senhor(a) ANA LÍVIA OLIVEIRA ALMEIDA,

certidão de Nascimento n^ 030132492005-4 SSP/MA e CPF n“ 031.887.533-06, em

virtude da residência se tratar de imóvel em área de risco pela Decisão judicial nos autos

n^ 0800952-42.2019.8.10.0028, conforte consta do Relatório Social da Secretaria

Municipal de Habitação

Sem mais para o momento, e certo de que será atendido, reiteramos votos de

estima e apreço, e nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos.

Buriticupu - MA, 19 de dezembro de 2022.

a lorp€srn
cXr>:i:ÍO

°tó(3eM borres

Secretário Municipal de Habitação

Portaria n5022/2021
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

REGISTRO FOTOGRÁFICO

Casa própria onde residia a Sr.^ Ana Lívia Oliveira Almeida localizada na Rua da Alegria, s/ns

Vila Isaías, Buriticupu-MA.

Ano de 2021-2022

WBêíéSiSSSSHfi

Casa alugada onde reside a Sr.- Ana Lívia Oliveira Almeida localizada na Rua do

Comércio, n“ 98, Centro, Buriticupu-Ma.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS

DISPENSA DE LICITAÇAO

AO Sr. DONATO UCHÔA PRADO

CPF: 149.018.973-49

ENDEREÇO: Tv. do Comercio, SN, Centro,

Prezados Senhores,

Objetivando a locação de imóvel para Aluguel Social, foi verificado que o situado na Rua

do Comercio, n^ 98, Centro, de propriedade/posse do sujeito em epígrafe, apresenta as

condições físicas e de localização ideais às necessidades da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária, sendo assim, solicitamos, se for de

interesse deste, documentação abaixo para verificação das condições de habilitação e possível

contratação:

Documento com foto

Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);

Dados bancários (Banco/ n^ Agencia / n^ conta);

Comprovante de Residência do Locador;

Comprovante de Residência do imóvei a ser locado;

Registro do Imóvel em órgão competente ou declaração de posse;

a)

b)

c)

d)

e)

f)

Buriticupu - MA, 21 de dezembro de2022.

Euzilertf Con^elves bpes tia Silva
Sec fi/un Dejeni/olvim^to Socíai

TraDalhí ■coníiprf Soliaárta
1^05/2021Poi

Euzílene Gonçalves Lopes da Silva
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria
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2® OFICIO EXTRAJUDICIAL
ESTADO DOMARANHAO

COMARCA DE VITÓRIA DO MEARIM
Maria AuxUiadora Famandes Lõbo

Registradora

CASAMENTO N.° 283

B àe registro drCcrtiüco que, òb £U. S4 e V do livro !f.* 02*
casfUTiento, vcnfiquci t-cmsUtr que no dia 04.06.1.969, cm o Disínto de
Bmi Vista desta Comarca, âs !Ü:ÜÜ horas. íoi friu» o casamento oc
DONATO UCHÔA PRADO c WAÜCÍ QÜITERIO BATISTA, perante

icstcmuiihas. Fraitcisco Kerreiru Uma

o

Suplente de .luiz em exercício r as
e Mauncio Almeida.
Kle naíKndo cm ..
mil novecentos c quarenta c
residente e dumicihado em Juçural do Vital XI!
UANOEL JOSÉ PRADO c dc RAIMUNDA TCHOA PRADO.

Klu misc-ida em Pm Xlí Esmdo do Maranhão, «os on«c (11) de

março dc mU novecentos e clnqüenta (1.950), solteira. lavTadora
rcHidentr c domiciliada em Juçaríd do Vifal Pio XII MA. filha de JOÀO
OUITERIO BATISTA c dc DOHUmA COSTA BATISTA, n qual passou n

NAUCt OUITERIO BATISTA PRADO.

Bncnba) Estado do Maranhão «o» sctc (07) de abrü de
quatro (1-944), solteiro. lavrador.

MA, (iiho dr

n«Hinar-se

cxigidoh pelo art. ISt) doForam aprcHcn!«d<»s os documentos
Código Civd Bnisdriro

í) rcgimc ndfiuido no casamento c de comunhão dc bens

Ob»cr^'avão Procedido no Cartono Disintal de Btia Vista deste

Mun.opto, Averba<io i.rsir Cartóno c Ofíco. conforitur prt>cr*t« n.
282/2005 HctifioiViio rm qur r requerente Nauci Quitem. Balmla

julgndo p«r STMtenva <lo Jui», de Direito da Com.trca dr
●lUWnMndo as rrlineaçõcs do norae da requerente, para Nauo Qu.tcno

Prado c dr su.i profissão, para LavradornBatista
MA. 27 dc setembro de 2.00SVitõriu do Mcanm-

Maria Ac/xiHador» Fernandes LÓbo
Registradora

Jtp

ri 002000039

>á.

-'--Sr Éb-J^V
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TFRMO DE POSSE

n° 017961572001-9 SSP/MA,
nONATO urHÔA PRADO, brasileiro (a), portador do KG

inscrito no CPF sob o n» 149.018.973^9, residente  e domicUiado na Travessa do Comércio n<

665 Centro, Município de Bunticupu, Estado do Maranhão, l^EÇLARQ, para os devidos bns
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Bunticupu -

incontestável, de um imóvel

Eu,

e efeitos legais, perante a
O POSSUIDORSEDES, que sou _

urbano contendo uma

LEGÍTIM , de forma contínua e

CASÁ DE ALVENARIA, situada na Rua do Comércio, n" 98, Sao

Município de Buriticupu, Estado do Maranhão, há cerca de 07 (sete) anos, sendo esta
. Declaro ainda, sob as penas da

Lucas,

pos-^c mansa e pacífica, nos termos da legislação pertinente

Lei que não está em andamento nenhuma ação judiciai tendo por objeto a posse

acirna referido (demarcação, divisão, retificação de área, registro ou outros). Assim sen o,
declaração testemunhada pelos presentes assmados,

do imóvel

posseiro, firmo a presente

comprometendo-me a

como

Cartório de Títulos e Docnameníos.Registrá-la ainda ein

Buriticupu/MA, 15 de julho de 2020.

1.. ,

'I1  .La—m i (\M-1-4
Assinatura do Declarante

nywnfieçüpürHUiemicioaQe.
D?;'<5,Sííven!iâ|#^u(

JrànC
n.i!a:l >

NAUCI
Testemunhas:

1. ASSINATURA;

CPF:
tf -  /

 C4íí2L2. ASSINATURA:á
CPF:
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Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A.
AJ»rmd» A. Qà SOS, /&i00. LoteêjnofXf OuianSinhê. Aflos tto * S4o U/s - tUA

CEP: $6.070-900\lnsc Estaüua!. 120 S1á11-3{ CNPJ: 06 272J93<f00Ud4
Conta de Energia £iótrica\riola Fiscal \Série B

N° da Fatura 0202006001613426 \CFOP: 5258/M

Instalação 32776922

001613426

DONATO UCHOA PRADO
TV COMERCIO,S/N SN
CENTRO 65393-000 BURITICUPU - MA
CPF: 149.018.973-49

Conis domH VencmertD Conta Contrato

06/2020 25/06/2020 3006152243
PvB attndtfDffrto, infcme esto nírritoD

Demonstrativo do FaturamentoDados da Instalação
ClassiTicação: Residencial Pleno - MONOFÃSICO

N° Parceiro de Negócio: 4747402

Grupo e Subgrupo de TensAo: B/B1

Tipo de Tarífa: CONVENCIONAL MONÔMIA

Fator de Potência; 0,00

Tensôo Nominal (V): 220 V
Unidade de Leitura; BT12B006

N» Medidor 10580566214

FORNECMENTO
Custo de disponibilidade

CÕFINS
PIS

VALO^RS^
QUANTIDADE TARIFA

0,06
0,27

ITENS FINANCEIROS
Op-lium Pub Pref Munic
Multe
Juros

Datas 1,18
0,76

Emissão Apresentação Previsão próxima leitura 0,20

18/06/2020 18A)6/2020 20/07/2020

Informações do consumo do mês + Tarifa sem Tributos

Constante uata Lelura Antenor

19/05/2020

üaia Leitura Aluai

16/06/2020

Utde Das Resolução Anee)

2594/191,00 30

Canal de Leitura Leitura Anterior Leitura Atual Consumo Tarifa sem
Tiibiios

ATIVO TOTAl loaa; loezT 2Sn« assoí»

Histórico do Consumo (kWh)

3S12 0 27

R$Total a pagar: 21,36

Reaviso de vencimentoFEV MAR A8R MAI JUN
l  1 AOve

Informais de tributos Composição do Consumo (R$)
Compra

Uo Cnargia Transmiaaia
Bass

Dlilctbuicãa
AUquoto
0,00%

0,3095%

1,4256%

ValorTributos dacalc

ICMS 0,00

19,22
COFINS 19.22

PIS
0,00 6,»t 1.1S
0,06

Encargos Parda im

SalorWs EiMrela

1.15 if irn

0,27
TVBmiIoc Oiárot

a» ir 2.15 I I
Perioào Piscai: iòMãÒtb

Reservado ao Fisco regras para a cobranca da CIP da cada
..jncipro atendido eneorarenvse ra área
de acesso rúbiico do sne da EQuatonal
Maranhão

AsNúmero do Programa Social Níveis de Tensão Fornecido

Tanalo NorTMmrVots Faca da ralcrai paralanitesl mn eiato1DMOECO.4Ee2-T20SS493aC4T.0644.566A
TJO ?Wi ai

Aa informaçOes sobre os atondimentos
comerciae raatiadoe para a sua Unidade
Consunidora podam sei obOdas no eu oa
Eduatoral Maranhão
As IrformaçOes de apuraçao dos
Indicadores de Continijidadae ümiMs
Apac^a podem
EqiBtscal MaranlrSo
aAweduatonelenergia com br

IncurSo aobre a conta paga apOs o vencimento multa de 2%. Juros de mora de 0,0333% ao da (conforme a
Lei 10436/02) eatualizacSo monetsna com baae noiGP-M a saram IncUdosna prOxima tatuia.

MO m

Citonte» cujoft ndtosòofn
●ído viokidos d9v«f4o rac«b6f um« co(np«r»açâo financeira

conto âa aneraB, conforme cnténos
PROOI^/ANEEL

fõ9t da continuioada tenham

atravéa deerédto
dafmidoa oo môdtjio OS do aer oMdaano Meda

Informações para o cliente
● Penodot Bind 7tftf V>erd«

Cenforma RasoluçSo Normatva Anaal 561/2013 Aris 7* e d* é sau direito solicitar a qusJquar tampo a
Equato/iil Maranhdo o cancela mento de coorança retodva de o«/1fos serviços cobrados na fab/ra, bem como
a en^itsdo da nova fatura sem a cobrança dos earvíçoa canceladoa. Reasalta^sa que o fomacímanto podara
aar auspenao caso os valores referentes aos serviços de dstnbuiçao de energia nfio sejam davUamante
pagos

As informaçOes sobre as condiçdes de lomeclmerrto, tanfas, produtos, serviços prestados, tributos e
informaçdes compiamantares encontram-se disporMveis para a consulta nas AgéncBs de Atendimento e na
Srea reservada ao consumidor no site da Equatonal Maranhfto

CenM de Atondlmenie 114
RegOe» de frentelre ou indcponivete.

hgjeOaOO TWaiSS
WÊfm equatviileAefoe V

OurtdcKla equKodel Meranhao
ofoossssaos

UoeçSd çrabiu dr tetofonee
Iboe e mOweli, de $eçur>da e

●esto. daeOSh i« Idn

AQdrwla Neelenel dt Energie
EMQlce (ANECU 1<7

üçeçlo gntula detetofonei
(IzM «rnOveie.

CEMAR AGORA É
EQUATORIAL MARANHÃO

^QU8í8PÍa(MAIS hNhRülA
PARA UM NOVO
MOMENTO

ENERGIA-
I  ■

D

Valor cobrado (R$):
2t,36

Competência:
060020

Vencimento:C.C:
3006152243

Unidade de Leitura:
8T12S006

Nome do Cliente:
DCNATO UCHOA PRADO

FATURA ARRECADADA - NÃO RECEBER
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Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A.
AItmsala A. Od sos, n^OO, LotetmsMoOutanlmnÊ. AJmsdoCMhtu-SioLult-MA.

CEP 65.070-900] Insc. EsíaJusI. I2051511-3\CNPJ. 06 272.793m)U84
esifflWãl Conta de Energia Elétríca\Nota Fiscal |Séne 0

N’ da Fatura 0202006001676108 \CFOP: S258/AA

Instalação 4740804

001676108

NAUCI QUITERIO BATISTA PRADO
TV COMERCIO.665
CENTRO 65393-000 BURITICUPU - MA
CPF; 633.215.133-15

Cona do mis Vencimoito Cona ContraM

06/2020 25/06/2020 4749804
Para atancUmenlo Irtforme aste número

Demonstrativo do FaturamentoDados da Instalação
Classificação: Residencial Pleno - MONOFASICO

N” Parceiro de Negócio: 4749804

Grupo e Subgrupo de Tensão: B/B1

Tipo de Tarifa: CONVENCIONAL MONÓMIA

Fator de Poténda: 0,00

Tensão Nominal (V): 220 V

Unidade de Leitura: BT12B006

N° MedkJon 15F60129

FORNECMENTO

Consumo

teus
VALOR(R$)

76,24
19.40

QUANTIDADE TAWFA
0,630180121

PIS 0.24
COFINS 1.10

Datas ITENS FINANCEIROS

Op-lium Pub Pref Munlc 5,77
Emissão Apresentação Previsão próxima leitura

1| 20/07/202018/06/202018/06/2020

Informações do cx)nsumo do mês + Tarifa sem Tributos

Consante’ Data Lertura Antenor

19/05/2020

Ceta Leitura Atuai

18/06/2020

Qtde Dias KesciiLjção Ar>eel

2S94/191.00 30

Canal de Letura Leitura Anterior LeAuta Atual Consuno Tarifa sem
T libutos

ATIVQ TOTAI 4$.7as 121 kVWi DS301»

Histórico do Consumo (kWh)

1» 121tS2 110 120 176 140 162 170 206 142

Total a pagar: R$ 102,75n D
Reavíso de vencimentoJUH JUL AGO SET OUT NOV OEZ JAN FEV MAR A8R MAI JUN

CD 4flvo

Informações de tributos Composição do Consumo (R$)
Compra

doCnor^o Trononirsi^
Baw

decalc

96.98

77,66

77,58

a«trtbul«8ovalor

19,40

Tnbutos
ICMS

Alíquota
20.0000%
0.3095%

t,42S6%

27,88 4,78 31,86
PIS 0,24

Encargos F^rda

Solociats Enargia

1,10COFINS

Tilbutos

7,10 1 I 20,74

Oiaios

ÃÜ~~lf 11 3.76 I

Período Fiscal: 18/06/2020

Reservado ao Fisco As regras para a cobranca da CIP de cada
truncipio atendida encontram-se na trea
de aceaao púUico do aita da Equatoral
MaranrtSo

Número do Programa Social Níveis de Tensão Fornecido
TsmJo Nonm|Vois Faoca Oe M■rofn pora Icnitasl mn e mn4eP3 B«6D P8AB 0DCT.(H31.D8FC.23ei 3341

no 702 i 231
As informa;Aes sobre os atendimentos
comarcas r«al2ado« para a aua Unidade
Consumidora podem ser obtidas no site da
EduatOTBl Maranhgo
As informaçOes de apúraç3o dos
Indicadores de Conümádadse limites
Apiciveis pod
Eqiataral Maranhão

equatonalenetqB com br

lncidir8o sobre a conta paga apOs o vencimento muOa da 2%, juros de mora de 0,0333%
Lei 10438/02) ● atuali2aç8o monetária com base no IGP-M a saram meUdos na prOiíma fatura

3ê0 iSúa 3SS

cups ndicadorês padrGes de co<H3nuidade tenham
voMos dvvefto receber gm« compensaçfto Anancvtfa

strav^ crédKo na conta da enarga. corforma enténoa
dafinM no módulo 08 do PROCXCT/ANEEL. em ser obtidas no ste da

dia (conformas

Informações para o cliente
● Perkioo» Band.Tam V^.20A5.1&06

Conforma Rasotoção NormatA/tAnaol 561/2013 Aits 7*« 8*é Séuúireíto 90lk:itara qualquer tempo a
Equato'»! Mannnao o canceâmer^o de cobrança de ot/tm kmçíís CDfirados ra M/ra. bem como
a emfssflo da nova fabira aem a cobrança dos serviços cancelados Ressalta-se que o fomeemanto poderá
ser ausperao caso os valcves referentes aos serviços de dotrtxaçdo de energia nfto sejem devidamente
pagos

Aa informaçâes sobre as condições de fomeamerTto. bnfas, produtos, serviços prestados, tr^utes e
informações complementares enccrtranwse deponiveis para a consuta nas Agências oe Acendimente e na
área reservada ao corraumidor no sae da EquatonaJ Maranhão

C«neil te AtendflMfeo f IS
d* froftisra ou AdspOAFirsH,
1014 Oeoa 2M 0196

«MM» ●qutfoiMMfStf com br

f« frtdíiiH Tii I ■mlil Mifina
BSoemsaes

Liasçie snbjia dc tetoform
fetos « móvcH. db se9ir>A a

Mula. das 06h 4t I6h

AotncM Mwlontf de CMegia
ffMÍM(AMeBJ t<7

ÜEPflofsifete detefefone«
fbio$ < móv«i$.

CEMAR AGORA É
EQUATORIAL MARANHÃO

^asatcptaf^MAIS bNbKÜIA
PARA UM NOVO
MOMENTO

ENERGIA

Valor cobrado (R$):
102,75

Vencimento:Unidade de Leitura:
BT12e006

Competência:
06/2020

Nome do Cliente:
NAUCI QUITERIO BATISTA PRADO

C.C:
4749804

FATURA ARRECADADA ● NÃO RECEBER
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DESPACHO

À Comissão de Avaliação de imóveis.

Nesta,

Anexo ao presente estamos encaminhando documentos para avaliação do imóvel da

Sra. DONATO UCHÔA PRADO, localizado na Rua do Comercio, n^ 98, Centro, para locação

de imóvel para moradia da família da Sr(a). ANA LIVIA OLIVEIRA ALMEIDA, em virtude

da residência se tratar de imóvel em área de risco pela Decisão judicial nos autos n^

0800952-42.2019.8.10.0028, conforte consta do Relatório Social 07/2023-

SEMUHAB.

Buriticupu - MA, 22 de dezembro de 2022

Atenciosamente,

Euziler^c OonçfUves Uipes da Silva
Sec D

■^faoaihíái
nvclvimento Sociai
loriiyaa-Soliaáfia
n®005/2021Poi

Euzílene Gonçalves Lopes da Silva
Secretaria Municipal oe Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BÜRITICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ N2 01.612.525/0001-40

PORTARIA N® 005/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRU, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURJTICUPU - MA, no uso de suas

atribuições legais e nos tennos do art. 89, II, "a” da Lei Orgânica Municipal de 15 de

junho de 1997, pela presente.

RESOLVE:

Art. 1° Nomear a senhora EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA,

portadora do RG n" 036363592008-2 SSP/MA e CPF n'’ 626.539.113-53, para ocupar o

cargo de provimento em

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDARIA.

de SECRETÁRIA MUNICIPAL DEcomissão

Art. 2® A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

DO PREFEITO MUNÍICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, em 04 de janeiro de 2021.

G-A,BINETEi
e-

João Carlos mxeira da Silva

Prefeito ̂ unicipal

Rua São Raimundo, nS 01, CEP: 65.393-000 - Centro  - Buritlcupu/MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

TERMO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

De acordo com a Lei 8.666/93, artigo 24, inciso IV, conforme avaliação efetuada pela comissão

de avaliação de imóveis, composta por 03 (três) membros abaixo assinados, depois de pesquisa

e estudos, a presente comissão, nomeada pela Portaria n" 06/2021/SEDES, avaliou que o imóvel

localizado na Rua do Comercio, n^ 98, Centro, Buriticupu/MA, está compatível com o valor de

mercado, imóvel este destinado para moradia por tempo determinado da família do(a) Sr(a).

ANA LIVIA OLIVEIRA ALMEIDA, portador(a) do RG: 030132492005-4 SSP/MA e CPF;

031.887.533-06 . Esia comissão de avaliação ressalta que o imóvel supracitado está em perfeito

estado de conservação, e é o que melhor se adequa  à finalidade acima referida devido ao espaço

e localização, sendo locado no valor de: R$ 370,00 (trezentos e setenta reais) mensais.

Buritícupu/MA, 22 de dezembro de 2022 .

ELLEN KALLWANA MOURA VIEIRA

Presidente

LUIS VIEIRA DA SILVA

Membro

d
UÃXuJ\ja

IRiS TEIXEIRA DE ALEnSxR

Membro



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO. N" 01, CEP:6S.m-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

VISTORIA DE IMÓVEL PARA FINS RESIDENCIAISLAUDO DE

Vistoria executada no imóvel sito à: Rua do Comércio, n° 98, Centro - Buriticupu-Ma

foi executado pela equipe de engenharia da Prefeitura
parte integrante do contrato de

O presente “Laudo de Vistoria'
Municipal de Buriticupu-Ma. E o mesmo passa a ser

locação.

DATA DA VISTORIA; 22/12/2022, para todos os fms e efeitos de direito.

(  ) mau( X) regular( ) bom( ) novoEstado do Imóvel:

(  )excelente

:  Indicar resumidamente com “X” apenas a situação; SIM ou NÃO.Danos existentes:

01 - Salas, existem danos

02 - Banheiros, existem danos

03 - Cozinha, existem danos

04 - Outras dependências, existem danos

05 - Nas dependências externas, existem danos

{X)NÃO
(X)NÃO
(X)NÃO
[ X)NÃO
( X)NÃO

(  ) SIM
(  ) SIM
(  )S1M
(  )S1M
{  )SIM

Descrição Geral:

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR

ESTADO GERAL DO IMÓVEL:

a) Tetos bons,

b) Paredes boas

c) Portas boas

d) Janelas boas

©) Pintura em bom estado de conservação.

(  ) NÃO
(X) NÃO
(  } NÃO
{  1 NÃO
(X) NÃO

(X) S!M
(  )SIM
(X) SIM
(X) SIM
(  )SIM
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ESTADO no MARA/VHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, 01, CEP:65.393-000 - CENTRO - BURITlCUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Descrição Geral

RELAÇÃO DO ESTADO DE CADA COMPARTIMENTO;

SALAS: Em estado regular de uso e conservação.

Piso: não possui cerâmica.

Porta, janela, rodapé: em estado regular.
Pintura: em estado regular.

QUARTOS: Em bom estado de uso e conservação.
Piso: não possui cerâmica.

Porta, janela, rodapé: em perfeito estado.
Pintura: em estado regular.

BANHEIRO: em bom estado de conservação e funcionamento.

Azulejo: em bom estado.
Piso: cerâmica, em bom estado.

Pia, descarga, vaso sanitário: em
Porta: em bom estado

Chuveiro: em bom estado

COZINHA: em estado regular de conservação e funcionamento.

Piso: não possui cerâmica.
Torneira: em bom estado.

Portas: em bom estado.

ÁREA DE SERVIÇO/ÁREA EXTERNA: em
funcionamento.

bom estado.

estado regular de conservação e

CÔMODOS, SENDO: 2 SALAS, 2 QUARTOS,!
OS CÔMODOS ENCONTRA SE ESTADO

VALOR DE ALUGUEL

O IMÓVEL AVALIADO POSSUI 6

COZINHA E 1 BANHEIRO. TODOS

SaDO°ÍeSTeSvEL É M R$ 370,00 (TREZENTOS E SETENTA REAIS).
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CEP:65393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40

O presente laudo e o relatório fotográfico em anexo deste laudo, são partes integrantes do
Contrato de Locação firmado entre as partes contratantes.

BURITICUPU-MA, 22 de dezembro de 2022

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA VISTORIA

Elkn l^oura fieira
Enqenhwra Civil
^ MA 111^79082-4CREA

'0^ÍLw LyLxu.'irvv>c~
ELLEN KALLWANA MOURA VIEIRA

ENGENHEIRA CIVIL

CREA-MA 111979082-4
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE HURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, TV" 01, CEP:65.393~00Ú - CENTRO  -BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.6I2J25/000I-40

V. /

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

LOCAL DA ANTIGA RESIDENCÍA

i

CASA ALUGADA

JLucKa ÍíjlÍi^
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IWRITÍCUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CEP:65J93-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40

'.I

COZINHA

SALA



M’FOLHAS,.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, A"* 01, CEP:65.393-000 - CENTRO  - BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40

BANHEIRO



ESTADO DO MARAí^HÃO

PR£PeitURA municipal de BURITICUPU
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIASECRETARIA MUNICIPAL DE

PORTARIA N° 06/2021/SEDES
Cria Comissão Administrativa para

proceder à avaliação das condições de

conservação e preço de mercado para

locação de imóveis pelo Município de

Buriticupu/MA para as famílias que
residência emestavam com a sua

área

membros e dá outras providências.

de alto risco, designa seus

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

lhes são conferidos
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

SOLIDÁRIA, no uso de suas atribuições legais e dos poderes que

pela Lei;

RESOLVE:

■Art. 1°: Criar, a Comissão

conservação e preço

Buriticupu, por meio da Secretaria

Economia - .

Administr

ia

ia Solidária - SEDES, para as

ativa para proceder à avaliação das condiçoes de

de mercado para locação de imóveis pelo Município de

 Municipal De Desenvolvimento Social, Trabalho e

estavam com a sua residência em área famílias que

seguintes servidores para compô-la. ELLENde alto risco, designando, para tanto, os

KALLWANA MOURA VIEIRA (CPF: 051.637.633-00) PRESIDENTE; LUÍS VIEIRA DA SILVA
TEIXEIRA DE ALENCAR (CPF: 056.931.393-79)

(CPF: 647 .459.293-15) MEMBRO; IRIS

MEMBRO.

Art. 2°: Ficam estabelecidos os seguintes critérios pata a

locação pela Comissão Administrativa:

1, 0 imóvel a ser locado deve atender as finalidades precípuas do objeto;

escolha dos imóveis de

valor entre R$ 150,00 a R$
O preço do aluguei deve ser compatível com o

400,00 reais, segundo avaliação prévia realizada pelos membros da

Comissão;

Deve ser elaborado um Termo de Avaliação de imóvel indicando os motivos

justificadores (necessidade de instalação e localização) que condicione a

escolha do imóvel.

il.

III.

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA. CEP n» 65.393-000 ■ CNPJ-. 01.612.525/0001-40
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ESTADO 00 MAr^NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

Art. 3°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos

a 04 de janeiro de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E
ECONOMIA SOLIDÁRIA DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE ABRIL
DE 2021.

DÊ-SE CIÊNCIA,

PUBÜQUE-SE,
CUMPRA-SE.

Eírãlif^. Gútsçáws Lüpes 4a Si'/ra
SôC- yur-, D3s«ijvo(vimei'to Social

Tfabâlho 8 E^nomia SoliOàría
-!.'MariaA

EuzHene Gonçm^ Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidária

Portaria n® 005/2021

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MÂ, CEP n® 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEl rURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Ao

Setor de Execução Contábil

Prefeitura Municipal de Buritícupu - MA.

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria, deste

município vem solicitar ao Departamento de Contabilidade, que informe a existência de recursos

orçamentários para cobertura de despesas, com o valor global estimado de R$ 2.220,00 (dois mil

duzentos e vinte reais) com vistas à realização de procedimento para locação de imóvel para Aluguel

Social. Conforme decisão judicial em anexo, tal locação se faz necessária para atender as necessidades

rgentes dos munícipes, residentes próximos às áreas de erosão que tem se multiplicado dentro dos

limites do município de Buriticupu-MA.

A dispensa de Licitação para a referida locação se funda no inciso X do art. 24 da Lei 8.666/93, e

justifica pelos seguintes motivos: O aluguel social é um benefício garantido por Lei para famílias que se

enouadrem nos critérios apresentados na Lei n® 8.742/93 (Lei Orgânica da Assistência Social), para que

possam garantir moradia digna a seus familiares; onde, a referida família, após passar por avaliação da

Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária, através da Assistente Social,

conforme parecer anexo, foi Julgada em situação de vulnerabilidade e com diversas iimitações financeiras,

estruturais e emocionais, sendo a família apta a receber o referido benefício por 06(seis) meses.

Na oportunidade encaminho os documentos dos beneficiários, do imóvel a ser alugado e as

especificações técnicas através do laudo técnico emitido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Sociaí, Trabalho e Economia Solidária para vossa maior análise, conforme solicitações constantes dos

autos do Processo Administrativo N° 1912001-2022-SEMDESTES.

u

se

Atenciosamente,

Buritícupu - MA, 26 de dezembro de 2022.

Eii:ik>w Gcnçalvfí hpes da Silva
irii Desen/óivimento Sociai

la^dáfla
■f^021

Euzilene Gonçilves Lopes da Silva
Ordenadora de despesas

Se
"racalhoe

Portad

RECEBIDO EM
s  isMorass
)G609 (»-T
y^epa lamento
billdai I
BQTfi/ 022
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO.

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E

ECONOMIA SOLIDÁRIA, neste ato representado pelo ORDENADOR DE DEPESAS, Sra.

EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA;

DESPACHO: Segue Processo Administrativo n® 1912001/2022-SEMDESTES, para

prosseguimento do feito, junta-se:

1. CERTIDÃO DE COBERTURA ORÇAMENTÁRIA

2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Buriticupu - MA, 26 de dezembro de 2022

José Raimuhdi áojí Sá^os r loraes
Diretor DepaftaniecnMe Cont jbilidade

CRcVma 6609

PORTARIA N5 076/202:;

TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebí o presente documento

Em:

Ssc AÍÜO

Tfapoihpi
PwÊ,

'a

Súl/Oang
005/2021

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CERTIDÃO

José Raimundo dos Santos Moraes, Contador, inscrito no, sob o n^ CRC: MA

006609/0-7, responsável pela escrituração e demonstrações contábeis de execução

financeira e orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO
maranhão.

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2023, verificou-se

dotação orçamentária para o cumprimento dos encargos a serem assumidos, com a LOCAÇÃO

DE IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL, para suprir as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA, do Município de Buriticupu -

MA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 11 - SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01-SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 08.122.0002.2030.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de

Assistência Social

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

VALOR R$ 2.220,00

Buriticupu - MA, 26 de dezembro de 2022

José Raí nuru

Diretor De )ari£
o do^ S< ntos Moraes
Ti^o d i Contabilidade

ÈTtfc: MA 660^0-7
Portaria n^ 076][2022

Rua Sâo Raimundo, 01. Centro. Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ES*ADO DO MARANHÃO

MUNlCiPAL DE BURITICUPU
C3;^1NET£D0 PREFEtTO

PREFBTURA

GAPRE de 20 DE MAIO
PORTARIA M® 076/2022 -

'OP
DÍSPÕE S03RE A NGMEAÇÂQ OQ DíRi

SNTERiNO DO OEPARTAMBNl

CONTABILIDADE..

PROVIDÊNCIAS.

GERAL

OU

r  .

DA TRAS

l

f/íÂ, no uso oa $ü£$
o PREFEITO MUNICIPAL OE BURITICUPU

nos termos do art.SS3,11, V 02 Lei O Munidprga
1ca 2

atribuições legsis s

de 1997, peia presente.dejunno

RESOLVE:

Senhor (a) JOSÉ RA1^1UHDO DOS SAMTQs.Art. Nomear o (a)

■M .. Dcrtador (a) do (a) RO
1^0

n® S10S7S9T-3 SS V

MOtú d^p.btorrovimento em comíssac Cor o cargo ds pi626.253,303-68, para ocupar

dep^tamento geral I
WW« .

intbrimg do
è Secretaria ^unicipai de F' inças.

eçác — DANS-^1, ] inio:or
pi r\

ra em vigor na data de sua puDiícaçãv.^,
ca

AsX. 2® Esta Portaria

12 de maio de 2022.

Art. 3® Revogam-se as disposições

Si)

sfeitos aseus

em conira:

REGíSTRE-SE,
PUBUQUE-SE,
CUMPRÀ-SÈ.

TADO DO
O mUNíCIPAL DB SgasíNETe do PREFBÍ

maranhão, em 20 de maio de 2022.
Assinsdo deforma csy

OAOCARl-OST!
DA S!LVA:973597343G4
Dados: 2022.052G1552i0C
-03‘00'

:E;

IXBRA.JOAO CAR
TElXEiRADA
SiLVA:973S9734304

João Carlos Teixeira da Silva
Prefeito Municipal de 3urivcupu/MA

: por

AP'O1.612-525/^OCÚACN.MA.CEPs“65.393-000-ic. 01- Centro- Buiidcupu-RuaSãoRaimuaa
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BMinCJPJ
ESTADO DO MARANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTARIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.5 101 de 04 de Maio
de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-
financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de
2023 em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é Locação de Imóvel para Aluguel Social,
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

SOLIDÁRIA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro  de no elemento
de despesa 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA FÍSICA

Burítícupu - MA, 26 de dezembro de 2022.

José Ra Moraes

C ep.DÜ
^ De Contabilidade

Portaria N? 076/2022
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do

artigo 16 da Lei Complementar n^ 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a

despesa relativa à Locação de Imóvel para Aluguel Social. Possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com

0 Plano Piurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a

mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023.

Buriticupu - MA, 27 de dezembro de 2022.

Euzilene Oonça^vf Lopes da Silva
Sec Miin Desenvclvimento Sociai

imia SoíidánaTrabalho e
PortarI :021

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Ordenadpra de despesas
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio

de 2000, na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e

financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações

Orçamentárias:

PODER: 02-PODER EXECUTIVOD

ÓRGÃO: 11-SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01- SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA

DE ASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$; R$ 2.220,00 (dois mil duzentos e vinte reais)

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 2.220,00

{dois mil duzentos e vinte reais). BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Buritícupu - MA, 27 de dezembro de 2022.

Euzilene Gonçalves iiipes da Siivo
Sec Desenvoi^ento Sociai

Trabaifto e Soliaána^
 noftQrlQ

Euzilene Gonçal ̂es Lopes da Silva

Ordenador 3 de despesas



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BVRITÍCUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ ti- 01.612.525/0001-40

PORTARIA N® 008/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 202 i.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE ORDENADOR De
DESPESAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE BLTUTICUPÜ, ESTADO DO MAR,^NHAO,

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, "a" da Lei Orgânica

Municipal de 15 de junho de 1997, pela presente.

no uso de suas

RESOLVE:

.An. 1® DESIGNAR a senhora EÜZÍLENE C-ONÇALVES LOPES DA SILV
A

portadora do RG n® 036363592008-2 SSP/MA e CPF n° 626.539.113-53, para exercer a

do FUNÍDO MUNíICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.íunção de ordenadora de despesas

Alt. 2® A presente Portaria entra em ̂ágor na data de sua publicação.

Art. 3® Revogam-se as disposições e: ontrano.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

UMPRA-SE.n

DO PREFEITO MUNICIPAL DE BUTUTICUPÜ, ESTADO D'~'

■ 04 de janeiro de 202 U

GABINETE

MARANHÃO,

ilV \ *
^ Teixeira da SilvaJoão Cail

prefeito Municipal

£P: Õ5.3S3-000 - Centre - 3uriticupu/MARi!3 São Raimundo, n£ 0.1
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, por intermédio da Secretaria Municipal Desenvolvimento

Social, Trabalho e Economia Solidaria, no uso de atribuições legais e considerando o que consta

deste Processo Administrativo de n“ 1912001-2022-SEMDESTES, viemos emitir a presente

declaração de DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada no Artigo 24, inciso X, Lei Federal n“.

8.666/93, suas alterações posteriores, conforme segue:

REQUISITANTE:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e

Economia Solidaria.

PODER: 02-PODER EXECUTIVOD

ÓRGÃO: 11-SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01- SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMÁTtCA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA

DEASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 2.220,00 (dois mil duzentos e vinte reais)

VALOR TOTAL: R$ 2.220,00 (dois mil duzentos e vinte reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n\ 8.666/93, suas alterações posteriores.

Assim, nos termos do Artigo 26 da Lei Federal n' 8.666/93, com suas alterações posteriores e atualizada pela Lei

ns 9.648/98, a Senhora Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria, da

presente declara, para que se proceda de acordo,  a devida Ratificação.

Buriticupu (MA), 29 de dezembro de 2022.

Eiizikne Gon(jpives hpes é Silva
Sôc íVüo 0 nvolvimento Social

pnomiaS«íídáfia
'i?V2021

Euzilene Gonç^es Lopes da Silva

Secretária Municipal de Deenvolvirn^ntc Social, Trabalho e Economia Solidária

Poj
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEI TURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LlCITAÇAO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

SOLIDARIA DE BURITICUPU/MA, no uso de suas atribuições legais, e na conformidade do Art.

38 da Lei n.s 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela Lei n.^ 8.883/94 de 08.06.94 e atualizada pela

Lei n.5 9.648/98 de 27/05/98.

AUTORIZA:

A abertura do Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com Processo

Administrativo ns 1912001-2022-SEMDESTES, Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n°. 8.666/93 e

suas alterações, objetivando a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL, com base na

certidão do Departamento de Contabilidade que declara a existência de dotação orçamentária

assim como as especificações técnicas através do laudo técnico emitido pela secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

01. Objeto: Locação de Imóvel para Aluguel Social

02.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PODER: 02 - PODER EXECUTIVOD

ÓRGÃO: 11-SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01- SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA
DE ASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA
FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 2.220,00 (dois mil duzentos e vinte reais)

02. Valor Total Estimado: R$ 2.220,00 (dois mil duzentos e vinte reais)

03. Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n“. 8.666/93 e suas alterações.

Buriticupu - MA, 29 de dezembro de 2022.
Euzilene Oonç(!Í\'es\Lí)pex da Silva
Sec í.fliin DesenvajLmenio Sociai

Trabalho e Eqm(j3 Siji*éáTia

Euzüen^i&cifi^lvêfíèpes da Silva
Secretária Municipal de Deenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DEBURITICUPU

DISPENSA DE LICITAÇÃO 101/2022-SEMDESTES

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA

Justifica-se a Locação de Imóvel para Aluguel Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social, Trabalho e Economia Solidaria de Buriticupu/MA.

Esta locação se faz necessária para atender as necessidades urgentes dos munícipes,

residentes próximos às áreas de erosão que tem se multiplicado dentro dos limites do município

de BuriticupU'MA. A dispensa de Licitação para a referida locação se funda no inciso X do art. 24

da Lei 8.666/93, e se justifica pelos seguintes motivos: O aluguel social é um benefício garantido

por Lei para famílias que se enquadrem nos critérios apresentados na Lei ns 8.742/93 (Lei

Orgânica da Assistência Social), para que possam garantir moradia digna a seus familiares; onde,

a referida família, após passar por avaliação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidária, através da Assistente Social, foi julgada em situação de

vulnerabilidade e com diversas limitações financeiras, estruturais e emocionais, sendo a família

apta a receber o referido benefício por 06(seis) meses.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

Informamos que o Preço praticado pela Sr(a). DONATO UCHOA PRADO, portadora da

Cédula de Identidade RG n^ 017961572001-9 SSP/MA  e CPF n“ 149.018.973-49, o qual importa

em R$ 2.220,00 (dois rníl duzentos e vinte reais), é compatível com o valor de referência,

conforme comprovação do valor estimado previsto na pesquisa de preços realizada.

Desde já agradecemos as providências.

Buriticupu - MA, 30 de dezembro de 2022.

Atenciosamente,
Euzilef^í Gonçaives dcj Sii
Sec. Mun Oesenvoiv n

Trsbalho e Ecoiíuí* ■’
Portaria

lento Socia

fã
t

3 Solidária

Euzílene Gonçalves Lopes da Silva
Secretaria Municipal dja Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria
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ESTADO DO MARA>JHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

A

Assessoria Jurídica do Município

Solicitação de Parecer Jurídico acerca da possibilidade de contratação direta mediante

procedimento de dispensa de licitação com base no art. 24, inciso X da Lei Federal

8.666/93-

N.5 1912001-2022-SEIVIDESTES

N.101/2022-SEMDESTES

PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Buríticupu-MA, 03 de janeiro de 2023.

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia

Solidaria, Buriticupu/MA vem a esta Assessoria Jurídica, requerer o exame dos

documentos para emissão de parecer acerca da possibilidade de contratação direta

mediante o procedimento de Dispensa de Licitação n.s 101/2022-SEMDESTES,

fundamentado no art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93, cujo objetivo é a locação de

imóvel para Aluguel Social.

Atenciosamente,

Emkrti Gonçífvs !^pes da Silvc
Sec Mun D
'faDalhoi

 Eada

Euzilene Gonçaíi/es Lopes da Silva

iíolvimeíUc Socia
[cntiaSoiidáfía
. ̂ ^572021 —:4j

Secretária Municipal de Deenvolvimer[ío Social, Trabalho e Economia Solidária
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Minuta do Contrato

NSPROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N5

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE FAZEM ENTRE SI,

COMO LOCATÁRIO, O MUNICÍPIO DE BURITICUPU - MA,

ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

0(A) LOCADOR(A) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,

NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um iado, a Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social,

inscrito no C.N.P.J. sob o N5; 17.594.076/0001-95 com sede Rua São Raimundo ns 1 - CENTRO, neste ato

representado por XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  (portaria
XXXXXXXXX, de XX de XXXXXXXX de XXXXX), Secretária Municipal XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

e (portaria n^ XXXXX/XXXXX, de XX de XXXXXXXXX de XXXXX) Ordenadora de Despesas do Fundo

Municipal de Assistência Social, Brasileiro, portador(a) da Carteira de Identidade ns XXXXXXXXXXX
SSP/MA, CPF ns XXXXXXXXXXXX, doravante denominada LOCATÁRIO e, do outro lado,

XXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade XXXXXXXXXXXXX SSP/MA e CPF n“

XXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na 19 de dezembro de 2022, doravante denominado (a)

LOCADOR(A), resolvem celebrar o presente Contrato, nos termos da DISPENSA DE LICITAÇÃO NS

XXXXXXXXXX, independentemente de transcrição e se regerá pela Lei Federal n.5 8.666/93 e pelas

cláusulas e condições abaixo:

n2

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO; Locação de imóvel para Aluguel Social, localizado; XXXXXXXXXXXXX.

CLÁUSULA SEGUNDA - DESTINAÇÃO DO IMÓVEL LOCADO: O imóvel, objeto do presente contrato,

destina-se à Locação do imóvel para Aluguel Social.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA

3,1. O presente contrato terá sua execução durante XXXXXXXXX, a contar da data de sua assinatura,

apresentando sua vigência até 31 dezembro de 2021, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos

períodos, de acordo com o artigo 57, inciso II, da lei Federal ns 8666/93;

3.2. O LOCADOR obriga se a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na contratação;

3.3. O LOCATÁRIO poderá dar por finda a locação a qualquer tempo, mediante notificação, com

antecedência de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA QUARTA - ALUGUEL E ENCARGOS

4.1. O alugue! do imóvel, objeto desta locação, será de RXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX) por mês,
totalizando R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) como valor global do Contrato, cuja

duração será de XX (XXXX) meses, a ser creditado na Agencia: XXXXXX, Conta Corrente:
XXXXXXXXX, Banco XXXXXXXX.



ví.
» OE

JRITíCJPJ

ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUlNlCiPAL DE BURITICUPU

4.2. Além do alugue! mensal, serão de responsabilidade do LOCATÁRIO o pagamento, exclusivamente,

das despesas ordinárias de condomínio e de consumo de energia elétrica relativas à área do imóvel
locado.

4.3. O LOCADOR será responsável pelo pagamento do IPTU e seguro obrigatório referente ao imóvel, bem

como por quaisquer outros encargos federais, estaduais ou municipais que incidam ou venham a
incidir sobre o imóvel.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

5.1. Não haverá reajuste do valor do aluguel previsto na cláusula quarta durante o período de 01 (um)

ano, a contar do início da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto no art. 28, § 1-, da Lei
n. 9.069 de 29/06/1995, combinado com o art. 2°, parágrafo l^, da Lei n. 10.192 de 14/02/2001;

5.2. Transcorrido o prazo de 01 (um) ano, o valor locativo mensal fixado na cláusula quarta poderá sofrer

atualização de acordo com a variação acumulada do IGP-M, ou outro índice a ser estabelecido pelo

Governo em legislação posterior aplicável à espécie, conforme o disposto nos arts. 2“ e 3° da Lei n.

10.192 de 14/02/2001, ou legislação vigente à época do reajuste, observando-se como limite o valor

praticado no mercado, sendo o novo valor registrado por intermédio de apostila, a ser emitida

quando for oficialmente fixado pelo Governo Federal o índice de variação respectivo.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. Vencido cada mês da locação, o LOCATÁRIO depositará, no mês subsequente, o aluguel em conta

indicada pelo LOCADOR, ou por seu PROCURADOR, no prazo de até 30 (trinta) dias;

6.2.0 pagamento do aluguel ficará condicionado à disponibilidade  financeira, consoante dotação

orçamentária;

6.3.0 pagamento do aluguel referente ao primeiro ou último mês de locação será devido,

proporcionalmente, a partir da data da efetiva ocupação ou até a desocupação do imóvel pelo
LOCATÁRIO.

6.4.0(A) LOCADOR(A) ou seu PROCURADOR deverá manter atualizados neste órgão os dados bancários

necessários para efetivação do(s) pagamento(s) pelo LOCATÁRIO.

6.5. Recorrentes atrasos no pagamento do valor do aluguel e/ou condomínio, sucessivos ou

intermitentes, poderão gerar rescisão do presente contrato, além das demais previsões descritas na

cláusula 11, em conformidade com a legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO

7.1. Os recursos financeiros para execução do presente contrato são provenientes das seguintes dotações

orçamentárias:

PODER: 02-PODER EXECUTIVOD

ÓRGÃO: 11-SEC. MUN. DF. DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01- SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA
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PREr-EíTljRA MUNICiPAL DE BURlTíCUPU

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA

DE ASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 2.220,00 (dois mÜ duzentos e vinte reais)

CLÁUSULA OITAVA - BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

8.1. O LOCATÁRIO, respeitadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, poderá fazer

quaisquer alterações ou benfeitorias no imóvel locado somente com autorização, por escrito, do
LOCADOR;

8.2. Findo o prazo da locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR nas condições em que foi recebido

pelo LOCATÁRIO, como pintura e limpeza, salvo os desgastes naturais de uso normal;

8.3. Se as alterações ou benfeitorias forem feitas.com prévio consentimento do LOCADOR, integrarão o

imóvel, ficando o LOCATÁRIO desobrigado do que dispõe a cláusula anterior;

8.4. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, não

integrando o imóvel;

8.5. Deverá o LOCADOR promover os reparos que lhe incumbir e se façam necessários para manter o

imóvel locado no estado de uso a que se destina, sob pena, de redução do aluguel proporcionalmente

à área afetada em decorrência do reparo não realizado e ao número dos dias que excederem ao prazo

fixado para o conserto, ou rescisão do contrato;

8.6. A redução proporcional do aluguel será exigível, se comunicado o{a) LOCADOR(A) para a realização

dos reparos ao seu encargo, e está não os efetivar no prazo de 15 dias.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO: Este contrato continuará em vigor na hipótese

de alienação a terceiros, a qualquer título, do imóvel locado, podendo o LOCATÁRIO promover a inscrição

deste contrato de locação no Registro de Imóveis competente.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

10.1. .A falta de cumprimente de quaisquer das cláusulas deste contrato dará para ambas as partes

(LOCADORA e LOCATÁRIO) o direito de rescindi-lo, se assim o desejar;

10.2. Dar-se-á igualmente a rescisão, sem qualquer prejuízo para ambas às partes, no caso de sinistro

que impossibilite a ocupação e utilização do prédio locado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES: Apiicam-se, no que couberem, as penalidades previstas

na Lei Federai n.s 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO DA DISPENSA:
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Artigo 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93

"para o compro ou locação de imóvel destinado ao atendimento das

finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de

instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço

seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia".

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Elegem as partes  o Foro desta cidade, com expressa renúncia a

qualquer outro, para dirimir qualquer questão que derivar deste contrato, reconhecendo o LOCADOR os

direitos da Administração Pública, em caso de rescisão administrativa, prevista nos arts. 58 e 77 da Lei n.

8.666/93.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente

Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito.

Buriticupu - MA, XX de XXXXX de 2021.

Locador (a)Locatário (a)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

PARECER jurídico

Referência: Processo Administrativo n° 2012001/2022 - SEMDESTES

Dispensa de Licitação n°: 101/2022 - SEMDESTES

Interessado: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. Trabalho e Economia Solidária

Objeto: Locação de Imóvel para fins residenciais {aluguel social)

Senhor Secretário(a)

Consta deste processo que a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidária autoriza a locação de Imóvel para fins de aluguel social. Consta
nos autos do processo laudo de vistoria para locação, onde foi identificado o menor valor
locaticio, compatível com o valor de referência, sendo esse de R$ 370,00 (trezentos e setenta
reais) mensal, e R$ 2.220,00 (dois mil duzentos e vinte reais) como valor global do
Contrato ao final de 06 (seis) meses, tendO''como responsável Técnica a Engenheira Civil

ELLEN KALLWANA MOURA VIEIRIA, inscrita pp CREA-MA sob o n° 111979082^.
Após a devida tramitação', a sòbredita Secretaria encaminhou os autos a esta

Assessoria Jurídica para a erníssâo .de parecer.

É o breve relatório, passo a opinar.

Desde logo, verifico que a locação pretendida pode ocorrer com dispensa de
licitação, pois se destina a atender finalidade precípua, conforme o art. 24, inc. X, da Lei Federal
n® 8.666/93, in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação;
X - para a compra ou locacão de Imóvel destinado ao
atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas
necessidades de instalação e localização condicionem a sua
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de
mercado, segundo avaliação prévia; (Redação dada pela Lei n®
8.883, de 1994). (grifamos)

Desse modo, com fundamento na legislação acima citada, opinamos no

sentido de que a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO
E ECONOMIA SOLIDÁRIA efetue a contratação, com dispensa de licitação, tendo em vista que

0 valor total se enquadra dentro do limite estabelecido no art. 24, inc. X, da Lei Federal n®
8.666/93

É 0 parecer.

Buriticup.u/MA, 04 de janeiro de 2023.

Rua São Raimundo. OI. Centro, Buriticupu-MA. CEP n” 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

À Excelentíssima

Sr.(a) Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária.

Nesta,

Para ratificação da presente Dispensa de Licitação na forma do caput do Art. 26, e em

conformidade com o Parecer da Assessoria do Município e posterior apreciação, ratificação,

adjudicação e homologação do objeto da Dispensa de Licitação n^ 101/2022-SEMDESTES,

conforme Art. 43, inciso VI da Lei Federal N^. 8.666/93 e suas posteriores alterações.

Buriticupu - MA, 04 de janeiro de 2023.

fortaria ns 309/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 309/2022 - SEMAPLAN, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

"Dispõe sobre a nomeação do

Assessor Jurídico do Gabinete do

Prefeito, e dá outras providências

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANTJAMENTO DE

BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo Decreto Municipal n” 014/2021, de 29 de janeiro de 2021.

CONSIDERANDO o permissivo contido na Lei Municipal 293, de 17 de maio de

2013, com as alterações introduzidas pe!a Lei Municipal n® 510, de 25 de outubro de

2022.

RESOLVE:

Árt. V. Nomear o Sr. MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO, portador da Cédula de

Identidade RG n° 038420832009-2 SSP/MA, inscrito no CPF/MF sob o n° 056.214.973-25,

inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, Secçào do Maranhão sob o n'"

22.429. para ocupar o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR JURÍDICO, com

Assessoria Jurídica - ASSJ”, junto ao Gabinete do Prefeito.denominação

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

Regisíre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração  e Planejamento de Buriticupu,

Estado do Maranhão, em 08 de novembro de 20^2.

●●n
A-'

Vandecleber Freitas Silva

Secretário Municipal de .Administração e Planejamento.

Rua Sàc Raimundo. (U. Cer.iro. Buriticupu-VÍA. CKP 65.593-000 - CN.^J; 0i.612.52:?/000i-40
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ESTADO rX) maranhao
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURiTICUPU

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.  e 101/2022-SEMDESTES

Ratifico o presente Termo de Dispensa de Licitação, para a despesa abaixo especificada,
devidamente justificada, com fundamento no art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93,

conformidade com o Parecer jurídico, acostado aos autos, conforme exigência do
art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legai.
e em

Locação de imóvel para Aluguel Social;OBJETO:

1912001-2022-SEMDESTESPROC, ADM. N.5:

Art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93;FUNDAMENTAÇAO:

R$ 370,00 (trezentos e setenta reais) por mês, totalizando R$
2.220,00 (dois mi! duzentos e vinte reais) como valor global
do Contrato, cuja duração será de 06(seis) meses,  a ser
creditado na Agencia: BANCO DO BRASIL; AG: 3642-0; C
10.982-7

VALOR:

DONATO LICHÔA PRADO;NOME DO CREDOR:

149.018.973-49;CPF N5:

Tv. do Comercio, SN, Centro, CEP: 65.393-000.ENDEREÇO CREDOR:

ENDEREÇO DO IMÓVEL: Rua do Comercio, 98, Centro, CEP: 65.393-000.

FINALIDADE DO IMÓVEL: Aluguel Social para o Sr.(a) ANA LIVIA OLIVEIRA ALMEIDA.

Buriticupu (MA), 05 de janeiro de 2023.

Euzilew Gonçahfs bpes ila Silvo
Sec íviLin Desepuwvinento Socía^

^●;ia SolidáriaTrabalho imPorta

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva
Secretária Municipal dé Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria



t

ií.r. C(T«ÍKA Of

SJRíTICJfJ

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 101/2022-SEMDESTES

Ratifico 0 Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a favor da Sra. DONATO UCHÔA PRADO,

portadora da Cédula de Identidade RG 017961572001-9 SSP/IVIA e CPF n° 149.018.973-49,

residente e domiciliado na Tv. do Comercio. SN, Centro,, referindo-se à Locação de Imóvel para

Aluguel Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria

de Buriticupu/MA, totalizando valor de R$ 2.220,00 (dois mil duzentos e vinte reais), tudo em

conformidade com os documentos que instruem este Processo N^ 1912001-2022-SEMDESTES,

Dispensa de Licitação Ne 101/2022-SEMDESTES, com fundamento nos termos do Artigo 24,

inciso X, da Lei Federa! n“. 8.666/93 e suas posteriores alterações, e em conformidade com o

Parecer da Assessoria do Município, acostado aos autos, conforme exigência do art. 38, inciso

Vi, do mesmo diploma legal.

Buriticupu/MA, 05 de janeiro de 2023.

Buzikne Gonçdfs hpes da Silva
Sec Oese

Trabaifio e iá
 Portaftf

Euzilene Gonçal^

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria

3ivimen!o So^t
SDluíáfía

.'iníj 04.

.opes da Silva
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DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO; 44?r;.i-! 02/2023PREFEITURA MUNICIPAL OE BURITICUPU/MA | TERCEIRO }

03/02/2023; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Buriticupu
MARANHENSE DE INTEGRAÇÃO SOCIAL ■ ÍMIS;
OBJETO:
FINANCEIRO de 7,4258% referente ao Contrato
administrativo n° 20220009/2022; ASSINATURAS: p;
Contratante; Sr, Afonso Barros Batista; p/ Contratada: Sr.
Samuel Costa Bezerra.

Buriticupu/MA, 03 de fevereiro de 2023.
Afonso Barros Batista

Chefe de Gabinete / Ordenador de Despesas

MA; CONTRATADA: INSTITUTO

ECONÔMICOREEQUILÍBRIO

/

Contratante: Sr. Afonso Barros Batista; p/ Contratada: Sr.
Samuel Costa Bczena.

Buriticupu/MA, 03 de fevereiro de 2023.
Afonso Barros Batista

Chefe de Gabinete / Ordenador de Despesas

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E

ECONOMIA SOLIDARIA - REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO - RESENHA DO

TERMO DE REEQUILÍBRIO: RESENHA DE TERMO
DE REEQUILÍBRIO/2023

SEGUNDO TERMO DE REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO FINANCEIRO

RESENHA DO SEGUNDO TERMO DE
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO AO
CONTRATO N“ 20220008/2022, Objeto: Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de
terceirização de mão de obra para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidária do Município de
Buriticupu/MA. Termo de Reequilíbrio Econômico
Financeiro ao Contrato n° 20220008/2022 que entre se
celebram a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA e a
Empresa INSTITUTO MARANHENSE DE
INTEGRAÇÃO SOCIAL
22.178.200/0001-71, bem como explicitar a aplicação ao
contrato às disposições da Lei n® 8.666/93, de 21/06H993;
DATA DA ASSINATUR^Á DO SEGUNDO TERMO DE
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
03/02/2023; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Buriticupu - MA; CONTRATADA: INSTITUTO

IMIS CNPJ

MARANHENSE DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - IMIS;
OBJETO:
FINANCEIRO de 7,4258% referente ao Contrato
administrativo n° 20220008/2022; ASSINATURAS; p/
Contratante: Sr.® Euzilene Gonçalves Lopes da Silva; p/
Contratada: Sr. Samuel Costa Bezerra.

BuriticupuMA. 03 de fevereiro de 2023.
Sr.® Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

CPFn® 626.539.113-53
CONTRATANTE

ECONÔMICOREEQUILÍBRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E

ECONOMIA SOLIDARIA - DISPENSA ■ EXTRATO
DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE

RATIFICAÇÃO/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 101/2022 - SEMDESTES

Ratifico 0 Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a
favor da Sra. DONATO UCHÔA PRADO, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 017961572001 -9 SSP/MA e
CPF n° 149.018.973-49, residente e domiciliado na Tv. do
Comercio, SN, Centro,, referindo-se à Locação de Imóvel
para Aluguel Social, Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria
de BuriticupuMA, totalizando valor de RS 2.220,00 (dois
mil duzentos e vinte reais), tudo em conformidade com os
documentos que instruem este Processo N° 1912001 -2022-
SEMDESTES, Dispensa de Licitação N° 101/2022-
SEMDESTES, com fundamento nos termos do Artigo 24,
inciso X, da Lei Federal n®. 8.666/93 e suas posteriores
alterações, e em conformidade com o Parecer da Assessoria
do Município, acostado aos autos, conforme exigência do
art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.

BuriticupuMA, 05 de janeiro de 2023.
Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E

ECONOMIA SOLIDARIA - DISPENSA ● EXTRATO
DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE

RATIFICAÇÃO/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO N® 102/2022-SEMDESTES

Ratifico 0 Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a
favor da Sra. VERA DIANA DA MOTA SANTANA,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 017196342001 -1
SSP/MA e CPF n° 601.463.143-79, residente e domiciliado
na Rua 15 de Novembro, SN, Vila Isaías,, referindo-se à
Locação de Imóvel para Aluguel Social, Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e
Economia Solidaria de Buriticupu/MA, totalizando valor
de R$ 2.220,00 (dois mil duzentos e vinte reais), tudo em
conformidade com os documentos que instruem este
Processo N“ 1912002-2022-SEMDESTES, Dispensa de
Licitação N° 102/2022-SEMDESTES, com fundamento
nos termos do Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n°.
8.666/93 e suas posteriores alterações, e em conformidade
com 0 Parecer da Assessoria do Município, acostado aos
autos, conforme exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo
diploma legal.

GABINETE DO PREFEITO - REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO ● RESENHA DO

TERMO DE REEQUILÍBRIO: RESENHA DE TERMO
DE REEQUILÍBRIO/2023

SEGUNDO TERMO DE REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO FINANCEIRO

RESENHA DO SEGUNDO TERMO DE
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO AO
CONTRATO N° 20220009/2022, Objeto: Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de
terceirização de mão de obra para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Educação do Municipio de
Buriticupu/MA. Termo de Reequilíbrio Econômico
Financeiro ao Contrato n® 20220009/2022 que entre se
celebram a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA e a
Empresa INSTITUTO MARANHENSE DE
INTEGRAÇÃO SOCIAL
22.178.200/0001-71, bem como explicitar a aplicação ao
contrato às disposições da Lei n° 8.666/93, de 21/06/1993;
DATA DA ASSINATURA DO SEGUNDO TERMO DE
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

IMIS CNPJ

Assinado eletronicamente por: Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF: *’*.597.343-*’ em 23/02/2023 22:26:29 - IP com n': 10.0.0.180
Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 063
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ES TADO DO MÀRANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixada a

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO na Modalidade Dispensa de Licitação n^

101/2022-SEMDESTES, datado de 05 de janeiro de 2023 no Mura de Avisos desta

Prefeitura, nele ficando pelo prazo minimo de 08 (oito) dias úteis.

A referida dispensa de licitação tem por objeto Locação de Imóvel para aluguel

Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária,

Município de Buriticupu /MA.

Buriticupu - MA, 05 de Janeiro de 2023.

Euzilme Gonçdvp hpes da Silva
Sec Mi-n Dese

Trabâihce^
 PoftariB

Euziíene Gc^çaives Lopes da Silva

i de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria

j^ívimento Soei
w.ê

Secretária Munid
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ESI ADO DO MARANHAO
PREFEÍrURA MUNICIPAL DE BURI TICUPU

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

O Município de Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social, Trabalho e Economia Solidaria, convoca a Senhor(a) DONATO UCHÔA PRADO,

portador(a) da Cédula de Identidade RG n^ 017961572001-9 SSP/MA e CPF n“ 149.018.973-49,

residente e domiciliado na Tv. do Comercio, SN, Centro,, para assinatura do Contrato na de

Dispensa de Licitação n? 101/2022-SEMDESTES referente Locação de imóvel para Aluguel Social.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas em

ei.

Sendo o que de momento se ncs apresenta, subscrevemc-nos com apreço.

Buriticupu - MA, 06 de janeiro de 2023.

Euzilefte Copça^ves
Sec Mun ;enj

'ipesài Silvo
fvirnento Socia

Solidária●o.'.
_Pj -<&-fi'

Euzilene Gohçaives Lopes da Silva
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria


